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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.931, DE 2004 

(Do Sr. Paulo Delgado) 
 

Define lucro extraordinário obtido pelas instituições financeiras que se 
beneficiam de políticas governamentais de estabilização restritivas, cria 
adicional da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido e dá outras 
providências. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICD) - ART. 24, II 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído adicional de 18 (dezoito) pontos 

percentuais, aplicado sobre a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido – CSLL, ajustada de acordo com o disposto nesta Lei, que será exigido das 

pessoas jurídicas integrantes do Sistema Financeiro Nacional referidas no § 1º do 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 2º A base de cálculo sujeita ao adicional é a parcela do 

lucro líquido da pessoa jurídica que se caracterize como lucro extraordinário, a 

ser apurada a cada ano-calendário. 

§ 1º Considera-se lucro extraordinário a diferença positiva 

entre o lucro líquido, apurado pela pessoa jurídica de acordo com os preceitos 

da lei comercial, e o lucro de referência.  

§ 2º O lucro de referência é o resultante do produto entre o 

patrimônio líquido médio da pessoa jurídica e o percentual equivalente à média 

aritmética entre: 

I – o crescimento percentual do Produto Interno Bruto – PIB do 

país durante o ano-calendário; e 

II – a taxa de remuneração dos saldos das contas de depósitos 

de poupança praticada durante o ano-calendário. 

§ 3º Considera-se patrimônio líquido médio a média aritmética 

entre os valores do patrimônio líquido da pessoa jurídica apurados no início e no 

final do ano-calendário. 

§ 4º O lucro líquido a que se referem o caput e o § 1º é o 

apurado antes da dedução do imposto de renda e da CSLL e do cômputo das 

adições e das exclusões e das compensações de prejuízos, comerciais ou 

fiscais, ou de bases de cálculo negativas da CSLL. 
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§ 5º A pessoa jurídica adicionará ou excluirá da base de 

cálculo sujeita ao adicional os resultados de participação acionária, conforme 

estes sejam negativos ou positivos, respectivamente. 

§ 6º O disposto no § 5º não se aplica em relação aos 

resultados de participação societária de empresa investida que tenha sede ou 

domicílio no estrangeiro, que deverão integrar a base de cálculo do adicional. 

§ 7º Em relação às pessoas jurídicas que iniciem ou encerrem 

suas operações durante o ano-calendário, o patrimônio líquido médio será apurado 

de acordo com o balanço patrimonial de início ou encerramento de atividades, 

conforme o caso, e o percentual mencionado no § 2º será calculado pro rata 

tempore. 

§ 8º O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e o 

Banco Central do Brasil – BACEN divulgarão, até o último dia útil do mês de junho 

de cada ano, os percentuais referidos nos incisos I e II do § 2º. 

§ 9º Havendo retificação das informações por parte das 

autarquias acima mencionadas, a modificação somente produzirá efeitos fiscais 

mediante divulgação oficial, a ser realizada até o último dia útil do mês de junho do 

ano subseqüente ao da divulgação retificada, tornando-se tributação definitiva, após 

esta data, a cobrança do adicional da CSLL. 

§ 10 A eventual diferença de contribuição, motivada pela 

retificação de que trata o § 9º, somente será recolhida ou compensada, sem a 

incidência de quaisquer acréscimos legais, com o adicional da CSLL referente ao 

ano-calendário subseqüente. 

Art. 3º O recolhimento do adicional da CSLL de que trata esta 

Lei deverá ser efetuado até o último dia útil do mês de julho de cada ano.  

Art. 4º No primeiro ano de cobrança do adicional da CSLL, a 

Fazenda Nacional poderá exigi-lo com base nos trimestres-calendários 

remanescentes.  

Parágrafo único. No caso previsto no caput, os percentuais a 

que se referem os incisos I e II do § 2º do art. 2º serão calculados pro rata tempore, 
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e o patrimônio líquido médio será apurado de acordo com o balanço patrimonial do 

início do primeiro trimestre-calendário alcançado pela incidência do adicional, 

ficando o Poder Executivo autorizado a expedir as normas necessárias à cobrança 

do adicional. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do primeiro trimestre-calendário iniciado após o prazo de 

90 (noventa) dias da publicação desta Lei.  

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é estabelecer a tributação 

sobre os lucros extraordinários obtidos em setores – bancários e financeiros – 

que se beneficiem de políticas governamentais, fiscais e monetárias, de 

estabilização restritivas e impostas a toda sociedade por períodos determinados de 

tempo. Do contrário, as políticas de ajuste feririam a isonomia dos seus efeitos – 

benéficos ou maléficos - sobre os diversos setores sociais. Os lucros que vêm com o 

vento das políticas de ajuste não podem ter sua apropriação restrita tolerada pelo 

governo, sob pena desta política emergencial virar um bom negócio para poucos 

que a querem permanente. 

Para a apuração da base tributável que pretendemos, o 

lucro legítimo e razoável só poderia ser a média do obtido em períodos considerados 

de normalidade econômica. No entanto, para estabelecer a dimensão do que 

seria o lucro legítimo, temos um problema de ordem prática. Nos últimos anos 

simplesmente não houve normalidade econômica, sendo difícil fixar um parâmetro 

com base no padrão histórico de desempenho do setor financeiro.  

Dessa forma, utilizamos a média aritmética do crescimento do 

PIB – como indicador do desempenho dos setores produtivos – e da taxa de 

remuneração da caderneta de poupança – como indicador do lucro legítimo e 

razoável do setor financeiro. A aplicação desse percentual sobre o patrimônio 

líquido médio da instituição financeira resultaria naquilo que poderíamos 

considerar um volume de lucros razoável para as mesmas, e os recursos que 

superassem tal volume seriam os lucros extraordinários, sobre os quais 

propomos a tributação na forma de um adicional de 18% da Contribuição 

Social do Lucro Líquido – CSLL.  
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Note-se que, em relação à referida contribuição social, a 

Constituição autoriza discriminação de alíquotas e bases de cálculos por tipo de 

atividade econômica (art. 195, § 9º), e a utilização do imposto de renda poderia ser 

considerada como atentatória ao princípio da isonomia (art. 153, § 2º, II ).  

Frise-se, ainda, que os parâmetros contidos no Projeto de Lei 

foram fixados para se obter um receita próxima daquela que será necessária para 

cobrir os reajustes sobre as aposentadorias do Regime Geral de Previdência Social 

– RGPS, para o cumprimento da decisão judicial a respeito da diferença entre a URV 

(Unidade de Referência de Valor) e o IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo).  

Esse reajuste custará anualmente cerca de R$ 2,3 bilhões ao 

INSS (Instituto Nacional do Seguro Social). Caso o adicional da CSLL que ora 

propomos tivesse sido cobrado no ano de 2003, o Tesouro Nacional teria 

arrecadado algo próximo de R$ 2,4 bilhões dos 100 maiores bancos estabelecidos 

no país, conforme simulação efetuada com base em dados divulgados pela 

Conjuntura Econômica nº 5, Volume 58, de maio de 2004. Os parâmetros utilizados 

na estimativa foram: o adicional de 18%; a remuneração a da caderneta de 

poupança em 11,1% ao ano; e o decréscimo do PIB de -0,22%. 

Enfim, apenas um setor tem conseguido, ano após ano, 

escapar das vicissitudes que assolam todos os demais setores produtivos: o setor 

financeiro. Nada mais razoável do que exigir uma contribuição de solidariedade das 

instituições financeiras que conseguem auferir maiores lucros justamente às 

custas de programas de estabilização, que penalizam os demais brasileiros. É 

exatamente dessas instituições, as que logram obter tais lucros 

extraordinários, que pretendemos obter os recursos referentes ao adicional da 

CSLL. A medida reveste-se de um caráter de justiça fiscal inequívoco, pois a 

cobrança das entidades financeiras mais lucrativas seria utilizada para 

complementar o pagamento das aposentadorias dos cidadãos de menor renda. 

Entendemos que esta nossa iniciativa é justificada pelas 

razões acima expostas, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres pares 

do Congresso Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 07 de julho  de 2004  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

 

PL-3931/2004 

 

6 

 

Deputado Paulo Delgado  

               PT – MG  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

Capítulo I  
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Dos Impostos da União  

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

III - renda e proventos de qualquer natureza; 

IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários; 

VI - propriedade territorial rural; 

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 

§ 2º O imposto previsto no inciso III: 

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei; 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998). 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV: 

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 
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II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

com o montante cobrado nas anteriores; 

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: 
* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 

deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 

assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 

  

Art. 154. A União poderá instituir: 

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação. 

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  
 DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

Capítulo II  
 DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

.................................................................................................................................................... 
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Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 

social de que trata o art.201; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art.154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art.150, III, b. 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 

beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da 

utilização intensiva de mão-de-obra. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em 

lei complementar. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. 
* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
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Seção II  

 Da Saúde  

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  
 DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA  

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art.23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive 

as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco 

de acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 
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III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem 

serviços; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art.23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69º do art.28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de 

empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 

estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho 

Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de 

empregados portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão 

médio. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001). 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e 

II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade 

desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento 

de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos 

desportivos. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no 

evento, discriminando-as detalhadamente. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento 

de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta 
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última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da 

receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na 

alínea b, inciso I, do art.30 desta Lei. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art.23 desta Lei. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 11. O disposto nos §§ 6º a 9º aplica-se à associação desportiva que mantém 

equipe de futebol profissional e que se organize na forma da Lei nº 9.615, de 24 de março de 

1998. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

§ 12. (VETADO) 
* § 12. acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000. 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional 

com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência 

desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho 

executado. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000. 

  

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos 

desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às previstas nos incisos I e II do art.22 desta Lei, é de: 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 1º (VETADO) 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma 

do art.22 desta Lei. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 5º O disposto no inciso I do art.3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 
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vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 

como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize 

resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente 

dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

 ................................................................................................................................................... 
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